
O agente ASTOR HOTEL, CNPJ nº 42.491.068/0001-60 vem, por meio desta, apresentar 

as devidas justificativas para sua inadimplência na Liquidação de Energia de Reserva referente 

ao mês de agosto de 2023. 

 

Informamos que devido a problemas na comunicação interna do agente, se deu o atraso 

na realização do aporte de R$ 581,41 a título de Encargo de Energia de Reserva, aporte este 

previsto para 19/09/2023, mas que só foi efetivamente depositado em 22/09/2023 na conta do 

ASTOR HOTEL na agência Trianon do banco Bradesco. Com isso, foi regularizada a inadimplência 

de R$ 448,47. Para as próximas liquidações, entendemos que este problema não mais ocorrerá. 

 

Conforme previsto na Resolução Normativa ANEEL Nº 957/2021, solicitamos que não 

seja instaurado processo de desligamento do agente por se tratar de valor inferior a R$3.000,00 

(três mil reais), não havendo conduta reincidente ou contumaz, e pelo fato do agente já ter 

caucionado o principal de seus débitos inadimplidos. 

 

Cientes dos transtornos causados e na torcida pela resolução da inadimplência que 

prejudica o setor, contamos com a Vossa compreensão. 

 

Atenciosamente, 

 

 


